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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

LEI N's40/2021

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA AS METAS E AS
PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PT]BLICA
MUNICIPAL, INCLUINDO AS DESPESAS DE CAPITAL,
ORIENTANDO A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado de Pernambuco,
no uso üs atribuições constitucionalmente definidas e estabelecidas na Lei Orgânica do
Municipio, Constituiçâo do Estado de Pernambuco e Constituição Federal, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES, DEFINIÇOES E CONCEITOS

I - Fixaçâo de metas e prioridades da administração municipal;

II - Estruturação, organização E diretrizes relativas à elaboração e execução do orçamento do

Município e suas alterações;

III - Controle das despesas com pessoal e encargos sociais;

IV - Manutenção do equilíbrio entre receitas e despesas;

V - Transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

VI - Procedimentos sobre diüdas, inclusive com órgãos preüdenciií,rios;

VII - Celebração de operações de crédito;

VIII- Contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho;

IX - O Município auxiliar o custeio de despesas próprias de outro ente federativo;

X - Repasse de recursos a consórcios públicos;

XI - Alteração na legislação fibutif ia municipal;
XII - Controle de custos;

XIII - disposiçôes gerais.
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Seção I
Das Disposições Prelimina res

Art. l'. Sâo estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Municipio para o exercicio de

2022, em cumprimento ao drsposto no inciso II, caput e § 2' do art. 165 da Constituição Federal,
no inciso I do § 1', do art. 124 da Constituição do Estado de Pemambuco, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n' 3l/2008, no art. 4' da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000
e na Lei Orgânica Municipal, compreendendo orientações para:


